
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO 
"PALÁCIO VEREADOR RAIMUNDO MARTINS BEZERRA" 

RUA RAIMUNDO CAVALCANTI Nº. 14. FONE (084) 3534 - 2220 
CNPJ - 08.492.787/0001 – 68 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO CONTRATO VERBAL 

PROCESSO Nº 55/2025 
TERMO DE DISPENSA Nº 12/2025 

 
Eu, JUSSIER CARLOS DE SOUZA, Presidente da Câmara de 
Vereadores do município de Pedro Avelino-RN, em conformidade com o 
Inciso VIII do artigo 72, da Lei Federal n° 14.133/2021, AUTORIZO A 
DESPESA ORIUNDA DO CONTRATO VERBAL, com fundamento no art. 
95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, tudo de acordo com o Processo nº 55/2025, 
Termo de Dispensa n° 12/2025. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA COM MATERIAL INCLUSO 
PARA SERVIÇOS DE DECORAÇÃO NATALINA NO PREDIO SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO. 
 
FAVORECIDO/CONTRATADO: WILLYNEIDE DA SILVA BARBOSA – 
ME, inscrita no CNPJ. (MF) 48.302.168/0001-88, sediada a AV. 
Joaquim Inácio Câmara, nº 769 – Bairro São Francisco – CEP: 
59.530-000 – Pedro Avelino - RN. VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.001 - Câmara Municipal de Vereadores de Pedro Avelino 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
Fonte: 100 - Recursos ordinários e Outros. 
 
 
Fundamentação Legal: Art. 95, inciso 2º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

Pedro Avelino-RN, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

JUSSIER CARLOS DE SOUZA 

- Presidente da Câmara Municipal de Pedro Avelino-RN - 


